
PREFEITURA DA CIDADE DE

SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO

TERMO DE CONTRATO nº 010/SUB-CL/LC/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N 90012/SUB-CL/2026

PROCESSO N° 6032.2026/0000532-1

CONTRATANTE: SUBPREFEITURA CAMPO LIMPО

CONTRATADA: MAFEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-EPР

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DIB AUDI, NA RUA JANUÁRIO DA CUNHA BARBOSA, CAMPO
LIMPO -SP.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias

VALOR: R$ 524.417,64 (quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e
sessenta e quatro centavos).

A SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO, inscrita no CNPJ n° 05.604.369/0001-27, com sede na Av.

Giovanni Gronchi, nº 7.143 - 5° andar - Vila Andrade - São Paulo/SP, neste ato representada

pelo(a) Subprefeito(a), Senhor(a) RICARDO BITTAR, adiante designada
apenas CONTRATANTE e do outro lado a empresa MAFEN ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 01.078.768/0001-40, domiciliada na Rua Dr. Diogo de
Faria, 1.087 - Conj. 307, Vila Mariana, CEP 04037-003, e-mail: mafen.eng@uol.com.br, telefone

(11) 5573-4236, neste ato, representada por seu representante legal, adiante designada
simplesmente CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/2021, do Decreto

Municipal nº 62.100/2022, Portaria nº 016/2023 SIURB e demais normas aplicáveis e da proposta
comercial juntada do processo SEI n° 6032.2026/0000532-1, resolvem firmar o presente
CONTRATO, na conformidade das condições e cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA PARA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DIB AUDI, NA RUA JANUÁRIO DA
CUNHA BARBOSA, CAMPO LIMPO - SP.

1.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em conformidade com as especificações
técnicas do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90012/SUB-CL/2026, incluindo todos os
seus ANEXOS.

2. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO

2.1. O valor global da presente contratação importa em R$ 524.417,64 (quinhentos e vinte e quatro

mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), nele estando incluídas todas
as despesas relativas ao presente.

2.1.1. O preço referido contempla todos os custos básicos diretos, todas as despesas indiretas e
os benefícios da empresa, todos os materiais e equipamentos necessários à execução, assim
como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a única e completa
remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto deste contrato, de modo que nenhuma

outra remuneração seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo
pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos
serviços.

2.2 Para fazer frente às despesas do presente exercício, existem recursos orçamentários
empenhados onerando a dotação nº 57.10.15.451.4020.1.170.4.4.90.51.00.00.1.500.9557.0 do
orçamento vigente, através da nota de empenho n° 41.620/2026, no valor de R$ 524.417,64

(quinhentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos).
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3. DO REAJUSTE

3.1. Não será concedido reajuste de preços, em cumprimento ao disposto na Portaria SF n°
104/1994.

3.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face
superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria.

da

3.3. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação

vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

4. DOS PRAZOS

4.1. O prazo para a execução do serviço é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar da data

fixada na Ordem de Início de Serviços, podendo ser prorrogado por igual ou inferior período e nas
mesmas condições, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

4.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos
respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal
nº 14.133/2021.

4.3. O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, até a total e completa
execução do objeto, que só será considerada após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, atestando que o objeto contratual foi realizado corretamente e atendeu às

especificações constantes do contrato em questão.

5. DAS MEDIÇÕES E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. Os pagamentos ocorrerão em conformidade com a execução dos serviços, e terão prazo de
30 (trinta) dias corridos, contados da data final da obrigação de cada fase de execução, e serão
efetuados por crédito em conta corrente na Agência do BANCO DO BRASIL S/A, indicada pela
empresa CONTRATADA, observadas as disposições do Decreto Municipal nº 51.197/2010.

5.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo previsto no subitem 5.1., devendo constar os
documentos relacionados abaixo, sendo que o processo de liquidação e pagamento das despesas
será formalizado pela Unidade Orçamentária Contratante, em expediente devidamente autuado,
com a junção dos seguintes documentos, conforme o caso:

5.2.1 Nota fiscal de serviços eletrônica ou documento equivalente;

5.2.2 Cópia do contrato ou outro instrumento hábil equivalente e seus termos aditivos;

5.2.3 Cópia da Nota de Empenho correspondente;

5.2.4 Ateste da nota fiscal de serviços eletrônica ou documento equivalente, conforme disciplinado
no Decreto Municipal nº 54.873/2014, e de acordo com o Anexo Il da Portaria SF n° 275/2024;

5.2.5 Demonstrativo da retenção dos impostos devidos e outros descontos referentes ao
pagamento da despesa;

5.2.6 Medição detalhada do fornecimento atestando a execução no período a que se refere
pagamento;

0

5.2.7 Cópia do ato que designou o fiscal de contrato;
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5.2.8 Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com a prestação
licitada, expedida por meio de unidade administrativa competente da sede da Licitante.

5.2.8.1 No caso de a Licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de
regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão negativa de débitos
tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do Estado,
conforme Portaria CAT nº 20/1998 e observada a Resolução SF/PGE nº 3/2010.

5.2.8.2 No caso de a Licitante ter domicílio ou sede em outro Estado da Federação, deverá
apresentar certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual atestando a inexistência de
débitos.

5.2.9 Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União;

5.2.10 Certificado de Regularidade do FGTS;

5.2.11 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas;

5.2.12 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários
da sede Licitante;

5.2.12.1 Se a Licitante não for cadastrada como contribuinte no Município de São
Paulo, deverá apresentar declaração firmada por seu representante legal ou procurador, sob as
penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo,
relativamente aos tributos relacionados com o objeto contratual, conforme modelo constante no
(ANEXO VI) do Edital.

5.3. Haverá compensação financeira quando houver atraso no pagamento dos valores devidos,
por culpa exclusiva da Contratante, mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA,
nos termos da Portaria SF nº 05/2012.

5.4. Para fins de cálculo da compensação financeira, o valor do principal devido será reajustado
utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples
no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de
compensação da mora (TR + 0,5% "(pro-rata- tempore)", observando-se, para tanto, o período
correspondente à data prevista para o pagamento e a data em que o pagamento efetivamente
ocorreu.

5.5. O pedido de pagamento da respectiva medição deverá ser requerido pela unidade gestora, a

partir do primeiro dia útil posterior ao período da sua execução.

5.6 A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar os documentos no processamento de
cada medição e em conformidade com os dispositivos do Decreto Municipal nº 54.873/2014,
regulamentado pela Portaria SF n° 275/2024.

5.7 No processamento da medição, deverá ser apresentada Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou
documento equivalente e será descontada a parcela correspondente ao ISS-Imposto sobre
Serviços, nos termos da Lei Municipal no 13.701/2003, Decreto Municipal nº 53.151/2012, relativo
aos serviços executados, e será descontado o Imposto de Renda, nos termos da legislação
vigente.

5.8 O Fiscal do Contrato, ao receber todos os documentos necessários à liquidação e pagamento,
deverá identificar no documento fiscal a data de recebimento, nos termos do Anexo I da Portaria
SF n° 275/2024.

5.9 Devem estar discriminados nos documentos fiscais, detalhadamente, a quantidade e o preço
dos serviços, o período a que se referem, com os correspondentes preços unitários e totais.

5.10 Nos termos da legislação municipal, deverá ser verificada a inexistência de registro no
Cadastro Informativo Municipal - CADIN;
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5.11 Na ocorrência de infração contratual, deverão ser adotados os procedimentos previstos nos

arts. 54 e 56 do Decreto Municipal nº 44.279/2003, e no decreto anual de execução orçamentária
e financeira.

5.11.1 Aplicada penalidade pecuniária e transcorrido o prazo recursal sem interposição de recurso

ou denegado provimento ao recurso interposto, o valor correspondente deverá ser retido na nota

de liquidação e pagamento.

5.11.2 Após a publicação do despacho que denegou provimento ao recurso ou o decurso do prazo

sem interposição de recurso, não havendo tempo hábil para que seja respeitado o prazo legal para

pagamento, a retenção do valor da multa deverá ocorrer na próxima nota de liquidação
pagamento.

이 e

5.11.3 Não havendo mais pagamentos a serem efetuados, a multa deverá ser recolhida por meio

do DAMSP ou mediante execução da garantia contratual.

5.11.4 Se a multa aplicada for superior à garantia prestada e não for recolhida a diferença, o valor
remanescente deverá ser inscrito no Cadastro Informativo Municipal nos termos do Decreto
Municipal n° 47.096/2006, e encaminhado para execução judicial.

5.12 Independentemente da retenção do ISSQN - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza,
fica o responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos
legais, na conformidade da legislação aplicável.

5.13 Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste
dos serviços.

5.14 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste ajuste.

5.15 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais pelos
serviços executados ou implicará sua aceitação.

5.16 A apresentação da primeira via da Nota Fiscal eletrônica pela CONTRATADA deverá ser feita

somente após a elaboração da planilha de medição pela fiscalização do contrato, da qual deverão
constar os serviços efetivamente realizados no período de medição, bem como eventuais
descontos, apontados estritamente de acordo com as especificações técnicas.

a5.17 Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA,
fluência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em

que estas forem cumpridas.

5.18 A SUB-CL se reserva no direito de não incluir nos pagamentos das medições em desacordo

com as especificações técnicas ou que tenham sido executados sem a expressa autorização da
fiscalização, quando esta for absolutamente necessária.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento das suas obrigações
contratuais, além das decorrentes da lei, das condições de habilitação e classificação que lhe
forem exigidas por ocasião do processo de Licitação e de normas regulamentares, constituem
obrigações específicas da CONTRATADA:

6.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação/ qualificação na fase da
licitação.

6.1.2. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às
normas legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa
técnica.
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6.1.3. Fornecer os serviços imediatamente após o recebimento da ordem de início, nos locais e
horários fixados pelo CONTRATANTE, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo
que a impossibilite de fazê-lo conforme o estabelecido.

6.1.4. Entregar os serviços de acordo com as especificações técnicas e em perfeitas condições de
segurança, higiene e limpeza.

6.1.5. Relatar à fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto
execução dos serviços objeto da contratação.

à

6.1.6. Refazer, às suas expensas, todos e quaisquer trabalhos determinados como ineficientes ou
insuficientes pela CONTRATANTE.

6.1.7. Reparar e/ou ressarcir por qualquer dano ou estrago causado por seus empregados a
terceiros.

6.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento das despesas com a execução do objeto,
em especial tributárias e fiscais decorrentes da execução deste termo de contrato, e ainda, por
danos, inclusive morais, causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa
ou dolo de seus prepostos e/ou empregados, eximindo-se, desde logo, a CONTRATANTE de
qualquer responsabilidade subsidiária e/ou solidária presente ou futura, proveniente na
inobservância dessas obrigações.

6.1.9. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita
qualidade dos serviços fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da constatação dos mesmos.

6.1.10. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e trabalhistas previstos
na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época.

6.1.11. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados.

6.1.12. Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na prestação dos serviços objeto da presente contratação, até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo ser mantidas as mesmas condições de
fornecimento.

6.1.13. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes da execução do contrato.

6.1.14. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar ao CONTRATANTE, por
meio de preposto ou diretamente, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam
prejudicar o bom andamento ou o resultado final deste contrato.

6.2. Executar o objeto da licitação obedecendo às especificações constantes deste contrato, do
edital da licitação e dos anexos que dele fazem parte integrante.

6.3. Obedecer às orientações fornecidas pela CONTRATANTE, por meio do servidor responsável

pela fiscalização dos serviços, que será indicado na Ordem de Início de Serviços.

6.4. Indicar o(s) responsável(eis) técnico(s) registrado(s) no CREA/CAU pela execução dos
serviços, que deverá (ão) emitir a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) de acordo com
a Lei Federal nº 6.496/1977 e Resolução nº 425/1998 do CONFEA.

6.5. Adotar o livro de ordem para as obras e serviços de engenharia, em conformidade com a
resolução n° 1.024 - CONFEA ou aquela que vier a substituí-la.

6.6. Cumprir, durante toda a vigência deste Contrato, as disposições relativas às Normas de
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme parágrafo único, do artigo 117, da Constituição do
Estado de São Paulo, bem como, as constantes no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição
Federal.

+
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Indicar os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, nos termos da legislação
pertinente, a quem competirá o gerenciamento e a fiscalização, a qualquer instante, solicitando à
CONTRATADA, sempre que achar conveniente, informações do seu andamento.

7.2. Esclarecer dúvidas e informações pertinentes com relação aos locais, assim como outras que

eventualmente se apresentarem, caso solicitadas pelos empregados da CONTRATADA ou
prepostos.

7.3. Comunicar por escrito à CONTRATADA quaisquer falhas, deficiências, imperfeições,
irregularidades, inadequações, e/ou omissões verificadas no cumprimento deste instrumento
contratual, estabelecendo prazo compatível para a devida correção.

7.4. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato.

8. DAS PENALIDADES

8.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal

nº 14.133/2021 e Seção XI do Decreto Municipal n° 62.100/2021.

8.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:

a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da
obrigação; e/ou,

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
exclusivamente à Administração.

8.1.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo

de contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração,
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 03 (três) anos com a Administração
Pública, a critério da Prefeitura.

8.1.3. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa
inexecutada.

8.1.4. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato.

8.1.5. Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento)
sobre o valor da etapa da execução, por dia, até seu atendimento, não superior a 20% (vinte por
cento), momento a partir do qual o atraso poderá ser considerado como inexecução parcial.

8.1.6. O atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica do período da medição, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, implicará na aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
medição.

8.1.7. Multa de 1,0% (um por cento), sobre o valor correspondente à etapa executada, quando:

8.1.7.1. Deixar de manter documentação atualizada nas mesmas condições de habilitação.
presente penalidade será aplicada por documento ou por ocorrência, que incorrer.

A

8.1.8. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva etapa de execução, por
descumprimento de cláusula contratual não citada nos itens anteriores.

8.2. As importâncias relativas às multas e descontos poderão ser subtraídas dos pagamentos a

tiver direito a CONTRATADA, respondendo igualmente, pelas mesmas, a garantia prestada.que
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8.3. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

8.4. A CONTRATADA responderá pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, apurado por meio de processo
administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e, se for constatado ter havido
negligência, imprudência ou imperícia por parte dos prepostos da CONTRATADA, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento,
podendo o valor referente ao prejuízo apurado ser descontado do pagamento do credor.

8.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167

da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos ali fixados.

8.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de intimação

da empresa apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será
descontado da importância que a empresa tenha a receber da Prefeitura do Município de São

Paulo (PMSP). Não ocorrendo o pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se
a devedora ao processo executivo.

9.DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE consoante o disposto no artigo
140, da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas municipais pertinentes.

10. DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1. No ato da assinatura do contrato, a adjudicatária deverá prestar garantia, em qualquer das
modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, equivalente a 5% (cinco
por cento) do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento definitivo do objeto
contratual, mediante requerimento da CONTRATADA, obedecidas as normas aplicáveis à espécie,
mediante uma das seguintes modalidades de garantia:

1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - Seguro-garantia;

III - Fiança bancária.

10.1.1. Caberá a complementação da caução quando houver alteração contratual.

10.2. A garantia e seus reforços responderão por todas as multas que forem impostas à
CONTRATADA e por todas as importâncias que, a qualquer título, forem devidas pela
CONTRATADA à CONTRATANTE em razão do presente contrato.

10.2.1. Caso a garantia não seja suficiente para o pagamento das multas, a CONTRATADA será

notificada para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, completar o pagamento, sob pena de
rescisão do contrato.

10.3. O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista no item anterior,
deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicação, feita por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas

penalidades previstas neste Contrato.

10.4. O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado aceito pela
CONTRATANTE.

10.5. Em caso de prorrogação do presente contrato, a garantia prestada deverá ser substituída
automaticamente pela CONTRATADA quando da ocorrência de seu vencimento,
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independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a manter-se ininterruptamente

garantido o contrato celebrado, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades nele
previstas.

10.6. Por ocasião do encerramento do contrato, o que restar da garantia será liberado ou restituído,
mediante requerimento da CONTRATADA, após a liquidação das multas aplicadas e dedução de

eventual valor devido pela CONTRATADA.

11. DA RESCISÃO

11.1. Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação judicial,
nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o presente contrato,
terceiros, sob pena de rescisão.

a

12. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

12.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar, pelos preços e condições estabelecidos neste contrato,

os acréscimos e supressões que lhe forem determinados, nos termos do artigo 137 da Lei Federal
n° 14.133/2021.

13. DO COMPROMISSO ANTI CORRUPÇÃO

se13.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

14. DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO

14.1. A осorrência de caso fortuito ou força maior poderá ensejar, a critério da PREFEITURA, a

suspensão ou rescisão do ajuste.

14.2. Na hipótese de suspensão, o prazo contratual recomeçará a correr, pelo lapso de tempo que
faltava para sua complementação.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno
conhecimento dos elementos nela constantes, bem como de todas as suas condições gerais e
peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto ao contrato, como elemento
impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto.

15.2. A CONTRATADA no ato da assinatura deste apresentou os seguintes documentos:

15.2.1. Foi prestada a garantia, através de Apólice nº 02-0775-1535433, no valor de R$ 26.220,88
(vinte e seis mil, duzentos e vinte reais e trinta e oitenta e oito centavos);

15.2.2. Indicação do responsável que a representará nos trabalhos;

15.2.3. Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO XIV);
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15.2.4. Relação da Equipe Técnica (ANEXO XI);

15.3. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o edital da
licitação que o precedeu, seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, constantes do SEI n°
157244470 do processo administrativo nº 6032.2026/0000532-1

15.4. O contrato, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021, ao Decreto
Municipal n° 62.100/2022 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e
especialmente aos casos omissos.

15.5. A Prefeitura do Município de São Paulo, especialmente a Subprefeitura Campo Limpo, se
reserva o direito de executar, através de outras contratadas, no mesmo local, obras ou serviços
distintos dos abrangidos no presente contrato.

15.6. A empresa CONTRATADA fica obrigada a manter todas as condições de habilitação e
qualificação demonstradas por ocasião desta licitação, durante a vigência da ata, respondendo
civil e criminalmente pela omissão de qualquer fato relevante.

15.7. Caso as licitantes desclassificadas/inabilitadas não retirarem seus respectivos envelopes no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da convocação a ser realizada pela Comissão
Permanente de Licitação via Diário Oficial, serão eles destruídos.

15.8. A SUB-CL poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade,
sempre em decisão fundamentada na Lei Federal n.º 14.133/2021 e alterações.

15.9. A contagem dos prazos estabelecidas neste Edital observará ao disposto na Lei Federal n.
14.133/2021.

15.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei Federal nº 14.133/2021 ou legislação que as
vier substituir.

15.11. Caso a Comissão Permanente de Licitação constate, no curso do procedimento licitatório,
a participação de empresa que apresente quaisquer das situações previstas no subitem 3.2 deste
Edital, procederá à sua inabilitação, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021.

15.12. A licitante vencedora poderá ser alijada do certame, em qualquer fase, se a SUB-CL tiver
conhecimento de fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade
econômico financeira e qualificação técnica, que não forem apreciados pela Comissão

Permanente de Licitação, supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.

15.13. A empresa CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar à
SUB-CL e a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto da
presente licitação, isentando a SUB-CL de qualquer ônus.

15.14. Todos os elementos fornecidos pela SUB-CL, que compõem o presente Edital e seus
Anexos, são complementares entre si.

15.15. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

15.16. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas
do contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente.

15.17. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE toda e qualquer alteração de seus

dados cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.18. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir eventuais

controvérsias decorrentes do presente contrato e para todo e qualquer procedimento judicial dele
oriundo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou
venha a ser.

X
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E por estarem de acordo, assinam o presente a CONTRATANTE e a CONTRATADA, por seus

representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo
qualificadas.

São Paulo, 01 de JUNHO de 2026

RICARDO BITTAR

SUBPREFEITO

MARCO

CONTRATADA

ANTONIO

FOGAGNOLI:92

454291800

Assinado de forma digital

por MARCO ANTONIOpor MARCO ANIONO
FOGAGNOLI:92454291800
Dados: 2026.06.02

12:49:59-03.00

MARCO ANTONIO FOGAGNOLI

R. G.: 6.350.408-X

C.P.F :924.542.918-00

CARGO: SÓCIO DIRETOR

Testemunhas:

01.

ROBERTO XAVIER DA SILVA

R.G.: 17.873 799-9

02.

ROGERIO DE CILLO MARTINEZ

R.G.: 8.322.587-0


